
 
 
 
 
 
 

Maxsuel de Oliveira Sena 
Presidente 

 

Ibiraçu, 20 de dezembro de 2017

DE: Plenário
PARA: Comissão de Justiça e Redação

Referência:
Processo: 556/2017
Proposicao:Projeto de Lei do Executivo n° 3181/2017

ALTERA E ACRESCE ALÍNEAS AO §2º DO ART. 22 DA LEI 3.104/2010 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Votação

Ação: Aprovado
Complemento: Considerando que a proposição foi aprovada com emenda, remeto o
processo à Comissão de Justiça e Redação para redação final nos termos do art. 200 do
Regimento Interno.

Providências: Redação Final
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